
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

         

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA Nº 01/2026                  

 Em 27 de fevereiro de 2026. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

PIRANHAS Estado da Paraíba, no uso de atribuições que lhe são 

conferidas pela Constituição Federal e Estadual e Lei Orgânica do 

Município. 

RESOLVE: 

EXONERAR a senhora Verônica Faustino Mangueira Figueiredo, no 

cargo de Secretária Executiva da Câmara Municipal de São José de 

Piranhas – PB PL – DAS-101 até ulterior deliberação. 

 

 

Pedro Bandeira da Silva 

Presidente 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 02/2026                       

 Em 27 de fevereiro de 2026. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

PIRANHAS Estado da Paraíba, no uso de atribuições que lhe são 

conferidas pela Constituição Federal e Estadual e Lei Orgânica do 

Município. 

RESOLVE: 

EXONERAR a senhora Francisca Mileide Miguel de Lacerda, do 

cargo de Coordenador Legislativo da Câmara Municipal de São 

José de Piranhas – PB PL – DAS - 102, até ulterior deliberação. 

 

 
Pedro Bandeira da Silva 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 03/2026            

Em 02 de março de 2026.  

 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

PIRANHAS Estado da Paraíba, no uso de atribuições que lhe são 

conferidas pela Constituição Federal e Estadual e Lei Orgânica do 

Município. 

 

RESOLVE: 

NOMEAR o senhor Paulo Matias de Figueiredo Neto, no cargo de 

Secretário Executivo da Câmara Municipal de São José de Piranhas 

– PB PL – DAS-101 até ulterior deliberação servindo-lhe como título 

a presente portaria.  

 

Pedro Bandeira da Silva 

Presidente 

 

 

PORTARIA Nº 04/2026                       

 Em 02 de março de 2026. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

PIRANHAS Estado da Paraíba, no uso de atribuições que lhe são 

conferidas pela Constituição Federal e Estadual e Lei Orgânica do 

Município. 

RESOLVE: 

NOMEAR o senhor Davi Vieira Leite, no cargo de Coordenador 

Legislativo da Câmara Municipal de São José de Piranhas – PB PL – 

DAS - 102, até ulterior deliberação, servindo-lhe como título a 

presente portaria. 

 

 

 
Pedro Bandeira da Silva 

Presidente da Câmara Municipal 
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